ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

LEI Nº 006 DE 08 DE MARÇO DE 1.983

“Dispõe sobre a Doação de Imóvel Urbano.”

JOSÉ FREDERICO FERNANDES, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, ESTADO DE MATO GROSSO, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art 1° -  Fica o Prefeito Municipal autorizado a transferir a título de Doação Definitiva, para a Telecomunicações Matogrossense S/A – TELEMAT, uma área urbana localizada na área de expansão urbana da sede do município.

Art 2° -  A área a que se refere o artigo 1º desta Lei, destina-se a localização da Torre de Transmissão e Recepção de sinais de telefonia da Telecomunicações Matogrossense S/A – TELEMAT.

§ Único – No local a que se refere este artigo, já se encontra instalada pela TELEMAT S/A, a Torre de Sinais operando normalmente.

Art 3° -  O total da área a que se refere o art. 1º desta Lei é de 11.025 m2, conforme planta de locação e memorial descritivo que acompanha a presente Lei.

Art 4° -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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